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PORTARIA No 111t2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE SEROPEDICA - SEROPREVI Estado do Rio de J netro , no uso
de suas atribuiçÕes legais,

RESOLVE:

RETIFICAR o BENEFÍcto DE AposENTADoRIA da servidora Berenice correia da
Costa em atendimento ao Decreto Municipal no 1g04 de 2310512022.

Art. 10 - CONCEDER o benefício de APOSENTADORTA COMPULSORTA com

PROVENTOS PROPORCIONATS a servidora BERENTCE CORRETA DA COSTA,

matrícula no. 00491, Professora Doc ll 22h e 30min, com fulcro no artigo art.40, § í",
ll, da CRFB/88, ficando seus proventos fixados em R$ 2.031.28 (dois mil e trinta ê
um reaisevinteeo ito centavos)

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira câmara cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança n" 0002714-32.2016.9.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato adminishativo de reduÇão da rubrica
"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0211212015.
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Assinatuía ê cârimbo
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Seropédica, 01 de novembro de2022

,,oa''ú^

n
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Registre-se, p lique-se e cumpra-se.

HUGO PES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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10 Seropédica
Quinta-feira, 03 de Novembro de 2022
AnoV-N''1.142 BOS Boletim Oflclal

do tmlcíplo dc SerotÉrtlca

O DIRETOR.PRÉSIDÊNTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNcta oos SERVTDoRES MUNtctpats oE sÊRopÉ-
DICA- SEROPREVI, Estado do Rio de Janêiío. no uso de
suas atíibuiçôos legais,

SI]ROPRE\ I..\TOS DO DIRETOR-PRESID}:\TE

ATOS DO OIRETOR.PRESIDENTE

PORTÂR|A No 111/2022 (republicádo por incorêção)

RESOLVE

Rêgislre-se. publiquê-sê e.umpía-se.

RETIFtcARoBENEFícto DEAposENTADoRtAda sêrui-

doÉ Beren ce Coreia da Coslá ern alênd imento áo Decreto

Mun)dpal no 190/ de 2310512022-

Arl. 3' O prêsente aio concessório entÍaé em vigor nâ data

de sua publicaÉo, produzndo sels eÍêitos a conl,âr dê

oz'12t2015.

Ad. 1' - CONCEDER o beneficio de APOSENTADORIA
COMPULSÓRIA COM PROVENÍOS PROPORCTÔNAIS â

servldora BERENICE CORREIA OA COSTA. mâtrlcula no.

00491, ProÍêssoía Ooc Il22h e 30min. com lulcro no aÍtigo
aÍt. 40, § 1', ll. dâ CRFE/88, Ícando seus oroventos fixa-

dos êm R$ 2.031.28 Ídois mil o trinta e um Íeais e vinte ê

oila csnfavod.

An. 20 No calclilo dê Íxâ9ão dos prcventos Íoiconsiderada
â rub .á 'quinquênio" no porcenlual de 10o/o (dez por clrt
to) êm âtêndimênto a decisâo iudicial pÍofenda psla PÍimei-
ía Cámara CÍvêl do Tíbunal d€ Justiça do Eíado do Rio

de JanêÍo êm sede de Ap€lação nos autos do Mandado

dê Segurânçá no 0002714-32.201ô.8.19.0077, em que foi

dedârada â nulidâdê do ato âdministrativo de reduçáo da

rubric€ "quinquénio" para o pe.c€ntual dê 5% (cinco poí

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DirêloÊPrcsidenlê

PORTÂRtA No 246/2022

O DIRETOR.PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI.
DÊNctA Dos SERV|DoRES À,4uNtclpAts DE sERopÉ-
DICA- SEROPREVI, Êslado do Rio de JaneiÍo, no uso de

suas aúibuições legais,

RESOLVE

RETtFtcAR o BENÊFÍcto DÉAposENÍAooRtAde Etizâ-

beth Crstinâ Araujo da Si[a Conceiçáo. em aiendimento
âo Oêcrcto Municipâl n' 1 9O4 de 23/05/2022.

Ari 1o - CONCEDER o benêÍlcio dê APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ com PROVENÍOS PROPORCIONAIS a
seN doía ELIZABETH CRISTINAARAUJO DA SILVA CON-

Regrstre-se. publique-s€ ê cumpÉ-sê-

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

CEIÇÂO, mâlrícula n0.02824, Cozinhêira Escolar, com iulcrc
no an.40. § 1", ldâ CRFA/88 com redação dadâ pela E.C. n'
41/2003, ÍEndo o bêneÍcio êm R$ 1-165.21 Íum mil. @nto
e es*niá e cin6 rsais e vintê e um centavosl.

Aí1. ? No cáldllô de frxaç€o dos píoventos Íoi cônsideÉdâ
â rubíica "quinquênio" no peÍcentual dê 10% (dez por cen-
lo) êm atendimênto á d€.isão judicial profênda peb PnmêiÉ
Câmara CÍvêl do Tíibuôal dê Juslrçâ do Êstado do Rio de

JaneiÍo em sedê deApelaÉo nos autos do Ma.dado de Se-
gumnça nô 0002714-32.2016.8.19.0077, em que íoi dêda-
radâ a nulidadê do alo admhislralivo de redução da rubíca
'quinquênio' paÍa o percentuâl de s% (cinco por ce.to).

Art. 3' O prcsente alo concessório entrcrá em vigor na data

de sua publicâçao, produz ndo seus eleitos a contar de
o3to3t2a17.

Reqrslre-se publique-sê e cumpía-se

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

DíetoFPrcsidente

PORTARTA N.24712022

o DtRE roR-pREStDENTE Do tNSÍtÍuTo DE pREVtDÊN,

ctA Dos SERVIDoRES À,4uNtctpats DE sERopÉotcA
- SEROPREVI. Estado do Rio de Jan€iro. no uso de suas

RESOLVE:

Aí. 1o - CONCEDER o b€nefiÕo de APOSENTAOORIAPOR
INVALIOEZ com PROVÉNTOS PROPORCIONAIS a servi-

doía SIMONE MARTiNS DO CARMO IúIGUEL, ínat.ícuIa n".

02803, PíoíessoB Doc ll 22h e 30 min, com Íulcrc no art- 40,

§ 10, I dâ CRFE/88, !!ê!!leqbe[diç]btqBL2é9a0§_(&ts
mil. ôuâtrocentos ê nov€ntâ ê dois reâis ê cinco centâvo§).

An. ? No célculo dê Íxaçao dos provenlos foi mn§dêrada
a rubrica "quinquênio' no peÍcentu3l de 10% (dez por ceo-

lo) em âtêndimento a decisâo judiciâl píofêridâ pelâ Píimeira
Câmârâ Cível do Tdbunâl dê Justiçê do Estâdo do Rio dê

JaneiÍoem sede deApelaçâo nos autos do Maodaóo de Se-

gúança n'N02714-32.2016.8.19.0077, êm que Íoi docla-

Íada a nulidadê do aio adminislÍalivo de ÍêduÉo da rubdcá
"quinquênio" pâra o p€rc€olüâ,dê 5% (cinco poícento).

RETTFtcAR o BENEFlcro oE AposENTAooRtA de simc
n€ Mârtins do Camo lúiguê|, em atendimenlo ao Decrelo
Múnicipal no 1904 de 23105/2022.

Arl. 3ô O pÍesente ato conc€ssóío ênlÍará êm vjgor na dslê

dê sua publicação, produzindo seus efeitos â conlâr dê
29lOAt201A.

O OIRETOR.PRESIDENÍE OO INSÍITUTO OE PREVI.
oÉNclÂ Dos sÊRVrooRES MuNlcrpAls oE sERopÉ-
OICA- SEROPREVI, Estado do Rio dê Janeiro, no uso de

suas atibuiçô€s l€gais,

RETTFTcAR o BENEFicto DEApoSENTADoRTA d€ [4ar a

Elza Silva dos Sanlos. em alendimênto ao Decreto Mu.ici
pat nd 1*4 de 231A5/2022.

Art 3'O presente alo concessório entrará em vigoÍ na data

de sua publícaçáo. produzindo sêus êreilos a contar de

01t'11t2017.

Aí. 1" ' CONCEOER o bêneticio d6 APOSENTADORIA

VOLUNTÁRIA ClM PROVENTOS PROPORCIONAIS A

seNidoÉ MARIA ELZA SILVA OOS SANTOS matricula nô.

03133. Ajudante G€rc|. com tulcro no arl. 40. § l" lll b'da
CRFB/88, Íixando o beneÍício êm RS ô82.761se6€entos e

citênta ê dois Íeais ê sêtênla ê seis cêntâvosl.

Ari. ? No élqllo de Íxâçâo dos pÍovenios íoi considê.ada
â rubricá 'quinquênio' no pêrcentualdê 10% (dez porcento)

êm âtendimenlo a decisão judicial prcÍeida pela Prirnetra

Cámarâ CÍvêl do Tnbunal de Justiça do Eslado do Rio de

Janê rc em sede d€Apehçeo nos aulos do I',,landado dê Sê-
guíançâ no OOO2714-32.201ô.8-19.0077, em que Íoi docla-

íaóa a ouladâde do alo ádrn;n,slÍaivo de rêduçáo da íubr ca
"quinquêoio" pala o percsntualde 5% (cjn@ por cêoto).

PORTARIA No 24812022

Regrs$ese, publqu+sê ê cumpra se

RESOLVE

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
DireloFPrcsidente

PORTARTA N.249/2022

O OIRETOR.PRESIDENTE DÔ INSTITUTO DÉ PREVI.

DÉNclA Dos SERV|ooRES MUNtcrpArs DE sERopÉ-
DICA- SEROPREVI. Estado do Rio de Jâneiro. no uso de

suas airibuiçôes legais.

REÍtFtcaR o aENEFicto DE AposENTADoRtad€ Mats

cia Gonçalyes Feneira, em atendimento ao Decreto Muni-

cipal n' 19cÁ de 23n512022-

An. 1'- CONCEDER o b€nêÍício de APOSENTAOORIA

PoR INVALIDEZ com PROVENTOS PRoPoRCIoNAIS
â servidoÍa MARCIA GoNoÂLVES FERREIRq, mâlÍicula

n".00757. ProÍesso€ oo. ll 22h ê 30 rnin. com fulcro no

arl.40, § 1", I da CRFB/88 com redaçáo dada pela E.C. n"
4'l12033, fxando o bêneficio €m RS 2.u142.88 ídors miloua
lrocenlos e ouarentâ € dois Íêais 6 oilenla e oito cenlâvosl.

RESOLVE


